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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2009
Assegura ao consumidor o direito de saber, quando solicitado, antes, durante a negociação e após a compra, o valor dos impostos embutidos no preço do produto ou serviço.
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Artigo 1° - É direito de o consumidor saber, antes, durante a negociação e depois da compra, o valor dos impostos embutidos no preço do produto ou do serviço.

§ 1° A divulgação dos preços deve ser feita de forma destacada e acessível, permitindo que o consumi​dor diferencie imediatamente o valor do produto do valor dos impostos embutidos no preço final.

§ 2° Esta lei somente é aplicável às empresas que se enquadrem no conceito de fornecedor, nos termos do artigo 3° da Lei Federal n° 8078, de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.

Artigo 2° - O Poder Executivo pode regulamentar a presente lei e dispensar categorias econômicas de seu cumprimento, quando esse for inviável.

Parágrafo Único. A ausência de regulamentação não impede a eficácia imediata da presente lei.

 Artigo 3° - Qualquer cidadão tem legitimidade para representar ao Ministério ou aos órgãos de defesa do con​sumidor informando sobre o descumprimento desta lei.

Artigo 4° - O descumprimento das disposições conti​das na presente lei sujeitará ao infrator a multa no mon​tante equivalente a um salário mínimo.

 

Iso Moreira

Deputado Estadual - PSDB

 

 

JUSTIFICATIVA

 

 
É direito fundamental, assegurado no artigo 5°, XXXII da Constituição Federal, a defesa do consumi​dor. Este direito traz em seu bojo o dever do Estado de promover medidas eficazes para proteger o consumidor de condutas arbitrárias e excessivas por parte dos forne​cedores, evitando que, no seu estado de hipossuficiên​cia, seja prejudicado nas relações de consumo, haja vista que nesta esfera, consumidor e fornecedor encontram-se em situações desiguais. O artigo 150 da Constituição Federal estabelece as limitações ao poder de tributar, fixando balizas que resguardam os valores por ela pró​pria reputados relevantes, especialmente os direitos e garantias individuais. 

Tais limitações evitam que o Estado, na sua função tributante, sobreponha-se aos direitos fundamentais asse​gurados ao cidadão. Neste âmbito, o parágrafo quinto do referido artigo dispõe: que “A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que indicam sobre mercadorias e serviços.” A norma é clara e visa promover a eficácia do direito funda​mental assegurado no artigo 5°, XXXII da Carta Consti​tucional. Vislumbra-se, neste sentido, a inteira pertinência do projeto de lei apresentado com os ditames da carta maior. Ainda que se queira suscitar a dificuldade inicial do cumprimento de suas determinações por parte dos fornecedores, especialmente das micro e pequenas empresas, insta salientar que todo o procedimento que visa instituir melhorias a qualquer classe da sociedade, a qualquer setor da economia, enfrenta os entraves iniciais de sua aplicação. Todavia, inviável se torna deixar de implementar medidas condizentes com a democracia e a defesa do cidadão, em razão de aparentes dificuldades iniciais. É direito do consumidor, assegurado constitucio​nalmente, ter ciência do valor dos impostos incidentes sobre os bens e produtos que adquire e pretende adquirir, de forma que, sendo um direito fundamental, sua realiza​ção deve ser plena. 

Esta medida, inclusive, foi imposta nos Países europeus a partir de 1984, e atualmente a maioria dos Países da Europa, e ainda da América do Norte aplicam o procedimento. Nestes países, ao pagar o produto, o con​sumidor tem a ciência do valor que está pagando a título de impostos, e conscientiza os cidadãos da carga tributá​ria que onera os produtos e serviços. É notória a exces​siva carga tributária suportada pelos empresários e comerciantes individuais do Brasil. Os consumidores questionam e se opõem aos preços dos produtos, mas não tem qualquer informação sobre o montante de tributos inseridos no valor cobrado. Há tributos de todas as espé​cies, dentre as quais impostos e contribuições que inci​dem direta ou indiretamente no valor dos bens comercializados, e correspondem em torno de 35% a 60% do valor dos bens comercializados. A Constituição da República Federativa do Brasil foi promulgada consti​tuindo um estado Democrático de Direito, que tem como fundamento promover a cidadania. A cidadania, em sen​tido amplo, é o direito do indivíduo de ver assegurado o pleno gozo dos direitos previstos na Carta Constitucional, independentemente dos meios que o Estado deverá utili​zar-se para satisfação destes direitos. O Estado Democrá​tico de Direito caracteriza-se pela manifestação da vontade do povo no exercício da política nacional, atra​vés da escolha de seus representantes. Entretanto, para que haja a efetiva democracia participativa, imprescindí​vel que os cidadãos sejam esclarecidos das medidas polí​ticas implantadas por seus representantes, inclusive a carga tributária estabelecida. Sem o conhecimento das reais conseqüências das políticas estabelecidas pelos seus representantes, a democracia não é realizada, eis que não há uma manifestação de vontade consciente. É dever do Estado, portanto, assegurar o exercício dos direitos e garantias fundamentais dos indivíduos, para resguardar o exercício da cidadania, destacando-se, dentre essas garantias, o direito de ter ciência dos impostos embutidos no preço pago pelos bens adquiridos. A princípio, o texto do projeto de lei sugere o destaque dos impostos que diretamente incidam sobre a comercialização de produtos e serviços, os quais atualmente são o Imposto sobre Pro​duto Industrializado - IPI, Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços de Telecomunicação e Trans​porte - ICMS, Imposto sobre Serviços - ISS. Certamente, o destaque de apenas estas três modalidades de tributos não esclarecerão a total carga tributária suportada; toda​via, alertarão os consumidores das causas que justificam o aumento dos preços. Algumas ponderações, todavia, se fazem oportunas. Mister destacar que a figura do “impos​tos” constitui-se uma “espécie”, que integram o gênero “tributo”. O tributo é toda a prestação pecuniária compul​sória, decorrente de lei, que não constituía sanção de ato ilícito, cobrada mediante atividade administrativa vincu​lada, como definido no artigo 3º do Código Tributário Nacional. Em consequência, incidem sobre produtos e serviços comercializados, não apenas “impostos”, mas também demais espécies tributárias, como “taxas” e “contribuições”. O projeto de lei apresentado sugere o destaque dos “impostos” incidentes diretamente sobre os produtos e serviços, os quais atualmente são o IPI, o ICMS e o ISS. Cremos que, inicialmente, a medida se torna viável, para que os fornecedores, produtores, comerciantes e toda a classe correspondente, possam ade​quar-se as medidas estabelecidas pela lei. Conduto enten​demos que, para que os objetivos da medida sejam realmente alcançados, necessário se faz emendar os ter​mos do projeto para que, após transcorrido determinado lapso temporal, seja estabelecido o destaque também dos demais tributos que incidem diretamente sobre a comer​cialização de bens, principalmente o PIS e a COFINS, e ainda a CIDE, sobre os produtos e operações correspon​dentes a sua incidência. Entendemos ainda que, tratando-se de medida que visa assegurar o exercício de um direito fundamental dos indivíduos, desnecessário excluir da exigência as micros e pequenas empresas, uma vez que tais categorias revestem a maior parte das empresas que abrigam a etapa final da comercialização de produtos e serviços, devendo, por conseguinte, sujeitar-se igual​mente a norma em questão. Diante do exposto, peço aos nobres colegas a aprovação desse projeto.
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